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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 57/2026 

(Processo Administrativo n.° 2702/2024) 

 
 

Torna-se público que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por meio da 

Secretaria de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. 

 
 
Data da sessão: 11/05/2026 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa na aquisição 

de troféus para o evento de entrega do Prêmio “TRT18 de Qualidade” 2025, que será 

realizado em Goiânia, no Fórum Trabalhista, no mês de junho de 2026, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme quadro abaixo: 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 1.1 Troféu “Prêmio TRT-18 de Qualidade” – 
Categoria Excelência 

Troféus no tamanho aproximado de 20 cm x 18 cm 
em acrílico cristal de espessura 8 mm a 10 mm, 
com personalização em impressão vinil espelhado, 
na cor azul-marinho, com sobreposição de acrílico 
em formato globuloso/de gota, espessura de 4 a 5 
mm, com acabamento chanfrado, base 14 cm X 2 
cm, chanfrada/bisotada em acrílico. 

 

Unidade 02 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” – 
Categoria Diamante 

Troféus no tamanho aproximado de 20 cm X 20 cm, 
em acrílico cristal de espessura 8 mm a 10 mm, 
com personalização em impressão vinil espelhado, 
na cor azul, com sobreposição de acrílico em 
formato hexagonal, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 cm X 2 cm, 
chanfrada/bisotada em acrílico. 

 

Unidade 01 

1.3 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” – 
Categoria Ouro 

Troféus no tamanho aproximado de 20 cm X 20 cm, 
em acrílico cristal de espessura 8 mm a 10 mm, 
com personalização em impressão vinil espelhado, 
na cor ouro, com sobreposição de acrílico em 
formato circular, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 cm X 2 cm, 
chanfrada/bisotada em acrílico. 

 

Unidade 01 

1.4 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” – 
Categoria Prata 

Troféus no tamanho aproximado de 18 cm X 18 cm, 
em acrílico cristal de espessura 8 mm a 10 mm, 
com personalização em impressão vinil espelhado, 
na cor prata, com sobreposição de acrílico em 
formato circular, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 14 cm X 2 cm, 
chanfrada/bisotada em acrílico. 
 

Unidade 05 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (conforme modelo de 

proposta do Anexo A do Termo de Referência). 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, conforme 

modelo do Anexo “A” do Termo de Referência, e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Para habilitação o interessado deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.3.1. Habilitação jurídica: 

6.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

6.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

6.3.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

6.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

6.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistindo na apresentação 
de certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil, Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e INSS. 

6.3.2.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, devidamente atualizado; 

6.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.3.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor. 

6.3.4. Qualificação Técnica: 

6.3.4.1. Declaração de que não se enquadra na vedação referida nas 

“Considerações Gerais” do Termo de Referência, conforme o modelo do 

Anexo II deste aviso. 

6.3.4.2 Declaração comprovando que a contratada é capaz de executar, com 

estrutura própria, os serviços contratados. 

6.4 A habilitação dos participantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida nota 

de empenho em favor da empesa adjudicada. 

7.1.1 A Empresa vencedora deverá como condição prévia à contratação OU à assinatura do 

contrato, apresentar certidão de regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no art. 20 da Lei n. 14.973/2024. 

7.2  A Nota de empenho será encaminhada à empesa adjudicada por e-mail e o seu 

aceite implica no reconhecimento de que: 

7.2.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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7.3 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Termo de Referência 

anexo a este Aviso de Dispensa. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1 ANEXO I – Termo de Referência. 

9.13.2 ANEXO II –  Declaração. 

Goiânia, 05 de maio de 2026 

 

 THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 
(art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 

14.133/2021) 

Aquisição de troféus para o evento de entrega do Prêmio “TRT18 de 
Qualidade” 2025, que será realizado em Goiânia, no Fórum Trabalhista, no 
mês de junho de 2026. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

CATMAT Aproximado: 617448 

JUSTIFICATIVA E 
FUNDAMENTAÇÃO 
DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, XXIII, “b” e “h” da 

Lei nº 14.133/2021) 

A contratação justifica-se pela necessidade de atender ao evento de 
premiação Prêmio “TRT18 de Qualidade”, regulamentado pela Portaria TRT 
18ª nº 532/2025, e tem como objetivos: 

• contribuir para o aprimoramento da prestação jurisdicional no âmbito 
do primeiro grau de jurisdição; 

• Promover a celeridade processual e a melhoria na produção de 
informações; 

• Incentivar o aperfeiçoamento do Sistema de Estatísticas do Poder 
Judiciário, a inovação e a tecnologia no âmbito do TRT da 18ª Região; 
e 

• Fomentar o desenvolvimento de subsídios que auxiliem o 
planejamento estratégico e a tomada de decisões do Tribunal. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

Esta contratação está prevista no Plano Anual de Contratações – PACON, 
conforme § 1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022. 

ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

(art. 6º, XXIII, “c”,  
“d” e “e”  e art. 40, §1º, 

inciso I da Lei nº 
14.133/2021) 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 1.1 Troféu “Prêmio TRT-18 de 
Qualidade” – Categoria 
Excelência 

Troféus no tamanho aproximado 
de 20 cm x 18 cm em acrílico 
cristal de espessura 8 mm a 10 
mm, com personalização em 
impressão vinil espelhado, na cor 
azul-marinho, com sobreposição 
de acrílico em formato 
globuloso/de gota, espessura de 
4 a 5 mm, com acabamento 
chanfrado, base 14 cm X 2 cm, 
chanfrada/bisotada em acrílico. 

MODELO EXCELÊNCIA 

 

 

Unidade 02 
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1.2 Troféu “Prêmio TRT18 de 
Qualidade” – Categoria 
Diamante 

Troféus no tamanho aproximado 
de 20 cm X 20 cm, em acrílico 
cristal de espessura 8 mm a 10 
mm, com personalização em 
impressão vinil espelhado, na cor 
azul, com sobreposição de 
acrílico em formato hexagonal, 
espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 
cm X 2 cm, chanfrada/bisotada 
em acrílico. 

MODELO DIAMANTE 

 

Unidade 01 
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1.3 Troféu “Prêmio TRT18 de 
Qualidade” – Categoria Ouro 

Troféus no tamanho aproximado 
de 20 cm X 20 cm, em acrílico 
cristal de espessura 8 mm a 10 
mm, com personalização em 
impressão vinil espelhado, na cor 
ouro, com sobreposição de 
acrílico em formato circular, 
espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 
cm X 2 cm, chanfrada/bisotada 
em acrílico. 

 

MODELO OURO 

 

Unidade 01 

1.4 Troféu “Prêmio TRT18 de 
Qualidade” – Categoria Prata 

Troféus no tamanho aproximado 
de 18 cm X 18 cm, em acrílico 
cristal de espessura 8 mm a 10 
mm, com personalização em 
impressão vinil espelhado, na cor 
prata, com sobreposição de 
acrílico em formato circular, 
espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 14 
cm X 2 cm, chanfrada/bisotada 
em acrílico. 
 
MODELO PRATA 

Unidade 05 
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A arte será fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial. 

Os troféus devem ser feitos em conformidade com a arte enviada pelo 
Contratante. Cada troféu terá um nome. O texto é o mesmo, por categoria, 
mas os nomes e o ano são individuais, se for o caso. 

Cada troféu será personalizado com o nome da Vara de Trabalho e o ano de 
2025. 

 
 

ENTREGA 
(arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 

40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021) 

O prazo de entrega do objeto será, no máximo, até o dia 25 de maio de 
2026. 

Para todos os itens, após o recebimento da arte, a Contratada deverá 
apresentar a prova (modelo) para aceite, antes do início da confecção do 
material. 

A contratação será formalizada por meio de nota de empenho. 

A entrega ocorrerá às expensas do fornecedor, no local indicado neste 
Termo. 

O material deverá estar devidamente embalado, acompanhado da nota de 
empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conter as demais 
exigências legais. 

Nas hipóteses em que o material entregue não se conformar às 
especificações deste Termo, o fornecedor deverá substituí-lo, às suas 
expensas, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, que se iniciará a partir da 
data de ciência do termo de recusa do material ou do recebimento da 
notificação do tribunal, conforme o caso. 

A Contratada deverá entregar os materiais em prazo não superior ao máximo 
estipulado no presente Termo. Caso o atendimento não seja feito dentro do 
prazo, a Contratada deverá apresentar justificativas expressas, solicitando 
sua prorrogação, devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, 
ficando a cargo do gestor/fiscal da contratação concordar ou não com a 
prorrogação. 
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A Contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer 
após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao 
material abandonado em suas dependências. 

PRAZO E 
CONDIÇÕES DE 

GARANTIA 
(art. 40, §1º, inciso III da Lei 

nº 14.133/2021) 

A Contratada ofertará garantia de 12 (doze) meses para os bens adquiridos, 

contado (s) do seu recebimento definitivo. 

Tratando-se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

(art. 6º, XXIII, “h” da Lei nº 
14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço global. 

O Menor preço global justifica-se pela necessidade de manter o padrão, 
harmonia e acabamento dos troféus. 

A Contratação de uma única empresa assegura agilidade no atendimento, 
economia de escala da contratação e qualidade na gestão contratual. 

LOCAL DE 
ENTREGA 

(art. 40, §1º, inciso I da Lei 
nº 14.133/2021) 

O objeto será entregue na Coordenadoria de Cerimonial, 5º andar do 
Complexo Trabalhista, Rua Orestes Ribeiro, esquina com T-29, Setor Bueno, 
Goiânia – GO, nos dias e no horário de expediente deste Tribunal. A entrega 
deverá ser agendada junto à Coordenadoria de Cerimonial. 

 
 

VIGÊNCIA 
(art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 

14133/2021) 

O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias contados do 

recebimento da Nota de Empenho, ou até o total cumprimento das 

obrigações, o que ocorrer primeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, e terá eficácia legal após a publicação da nota de empenho no 

PNCP. 

REAJUSTE 
 

Os preços contratados permanecerão fixos durante a contratação. 

OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e condições 
expressas neste Termo, respeitando, sempre, as normas da ABNT, bem 
como as portarias do INMETRO, em vigor, no que couber; 

2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 
material adquirido, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc; 

4. Assumir integral responsabilidade pela qualidade do material, bem como 
pelos danos decorrentes direta ou indiretamente de sua entrega, nos termos 
do art. 119 da Lei nº 14133/2021; 

5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 



PROCESSO TRT/18ª Nº 2.702/2026  Pag.18 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

6. Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessários o Sistema 
de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho – SIGEO, conforme 
legislação vigente. 

DO MODELO DE 
GESTÃO E 

OBRIGAÇÕES DO 

TRT 18ª REGIÃO 

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Diretora da 
Coordenadoria de Cerimonial, Sr. (a) Adnólia Pereira de Oliveira Aires ou sua 
substituta Sr. (a) Mariana Amélia Rodrigues de Almeida (E-mails: 
adnolia.aires@trt18.jus.br, mariana.almeida@trt18.jus.br e telefones: (62) 

3222-5569/5405), que atuará como gestor da contratação, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133/2021, a quem caberá, também: 

1. Zelar pela segurança dos materiais, não permitindo seu manuseio por 
pessoas não habilitadas; 

2. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega 
do material adquirido; 

3. Sustar a aquisição do material, por estar em desacordo com o especificado 
ou por outro motivo que justifique a medida; 

4. Manifestar em processo administrativo relativo à presente aquisição, 
especialmente quanto à aplicação de penalidades e alterações contratuais; 

5. Cumprir, para fins de liquidação e pagamento, as providências previstas 
na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019; 

6. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas 
fiscais/faturas, recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte 
da empresa Contratada; e 

7. Observar as demais obrigações previstas na Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 

2/2014 e no Decreto nº 11.246 de 27 de outubro de 2022, que dispõe sobre normas e 

procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 mês. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA À 
CONTRATAÇÃO 

Para fins de contratação, a Proponente Vencedora deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Ato constitutivo: 

b.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, se empresário individual; 

b.2) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, se Microempreendedor individual – 
MEI; 

b.3) inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

mailto:adnolia.aires@trt18.jus.br
mailto:mariana.almeida@trt18.jus.br
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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administradores, se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
– SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI; 

b.4) decreto de autorização para funcionamento no Brasil, se Sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País; 

b.5) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores, se Sociedade simples; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND); 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

g) Declaração de que não se enquadra na vedação referida nas 
“Considerações Gerais” deste Termo; 

h) consulta aos cadastros mantidos pelo TCU (Licitantes Inidôneos), pelo CNJ (CNIA 

– Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atode Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade) e pelo Portal da Transparência (CEIS – Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP – Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas)”, sendo estas condições para a empresa e seu sócio majoritário. A referida 

consulta poderá ser obtida, para a pessoa jurídica, no endereço eletrônico 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

i) Declaração de que atende as seguintes condições, em cumprimento à 
Resolução nº 310/2021 do CSJT: 

i.1) QUE não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados 
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, 
instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio 
de 2016; 

i.2) QUE não foi condenada, a proponente vencedora ou seus dirigentes, por 

infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho 

infantil e ao trabalho escravo, em afronta ao previsto nos artigos 1º, 3º (inciso IV), 

7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; nos artigos 149, 203 e 

207 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo); nas Convenções da OIT nº 29 e nº 105; no Capítulo IV do Título III 

(Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); nos 

arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização 

e à Proteção no Trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das 

piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

j) Certidão de Regularidade perante o Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Setor Público Federal – CADIN, conforme disposto no art. 20 da Lei n. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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14.973/2024. 

A apresentação do SICAF substitui os documentos solicitados nas alíneas “a” a 

“e”, desde que estejam em situação regular. 

 

RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

(art. 18, III e art. 40, §1º, 
inciso I da Lei nº 

14.133/2021) 

O material será recebido da seguinte forma: 

– Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações deste documento; 

– Definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 

provisório, após verificação de sua qualidade e conformidade com as 
especificações, mediante termo de recebimento. 

 
CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 
(art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 

14.133/2021) 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o gestor e/ou 
fiscais realizarão a liquidação da despesa no prazo de até o 5º (quinto) dia 
útil, nos casos em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa 
de licitação, previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o 10º 
(décimo) dia útil acima deste limite, observado o disposto na Portaria TRT 18ª 

GP/DG/SOF nº 391/2019, ocasião em que será verificada a regularidade fiscal, social 

e trabalhista da Contratada. 

O pagamento dar-se-á até o 5º (quinto) dia útil, nos casos em que o valor 
contratado estiver dentro do limite da dispensa de licitação, previsto no inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e até o décimo dia útil acima deste limite, 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

A Contratada deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao 
seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados 
dessa conta na nota fiscal. 

A Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura ao gestor da contratação 
para atesto e pagamento em até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto, sob pena de incorrer em multa. 

Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a Instrução 
Normativa nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012 da Secretaria da Receita 
Federal, publicada no DOU de 12 de janeiro de 2012. 

Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do art. 4º, da IN acima, a 

pessoa jurídica deverá, no ato da formalização da Contratação, apresentar 

declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da 

referida Instrução, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 

representante legal. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
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EM: I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de contratação; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada  
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

 

 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, salvo se a infração advier de caso 
fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes sanções 
administrativas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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a) Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e 

demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor da contratação. 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor da Contratação 

2 2% do valor da Contratação 

3 4% do valor da Contratação 

4 6% do valor da Contratação 

5 8% do valor da Contratação 

6 10% do valor da Contratação 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o objeto da contratação, 
salvo mediante prévia e expressa 
autorização deste Tribunal 

4 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 
contratação 

2 
Destruir ou danificar bens 
materiais ou documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

3 por 
culpa e 
5 por 
dolo 

Por ocorrência 

3 
Deixar de manter a 
documentação de contratação 
atualizada. 

6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 
contratação 

4 
Deixar de cumprir o prazo para 
entrega do objeto. 

1 

Por dia de atraso, limitada 
a incidência a 10% do 

valor da contratação, sem 
prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 
contratação 

5 

Deixar de substituir o material 
entregue que não se conformar 

com as especificações deste  
Termo 

1 

Por dia de atraso, limitada 
a incidência a 10% do 

valor da contratação, sem 
prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 
contratação 

6 

Deixar de apresentar a nota fiscal 
para atesto do gestor da 
contratação em até 10 dias após 
o recebimento definitivo do objeto. 

2 Por ocorrência 
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7 
Deixar de manter a garantia 
prevista neste Termo de 
Referência 

6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 
contratação 

8 

Deixar de cumprir qualquer 
obrigação não prevista nesta 
tabela ou reincidir em atos 
penalizados com advertência 

3 Por ocorrência 

b.1) A multa será de R$ 100,00 (cem reais) para os casos em que o 
percentual da penalidade estabelecida no quadro da TABELA 1 não atingir 
esse valor. 

b.2) A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e 
motivado por culpa da Contratada, será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da contratação, não cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal 
multa não exime a Contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis. 

b.3) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, ou 
ainda cobrada diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.  

b.4) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das 
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de 
ser incluído o valor na Dívida Ativa da União. 

b.5) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a 
aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento de licitar e 
contratar e de inidoneidade para licitar ou contratar, bem como a rescisão 
da contratação. 

c) Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração 

Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo: 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

1 

Dar causa à inexecução parcial da contratação que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

Por até 3 (três) 
anos 

2 Dar causa à inexecução total da contratação 
Por até 3 (três) 

anos 

3 
Deixar de entregar a documentação exigida para a 
seleção do fornecedor; 

Por até 1 (um) 
ano 

4 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

Por até 2 (dois) 
anos 
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5 

Não celebrar o contrato, se for o caso, ou não 
entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Por até 2 (dois) 
anos 

6 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da contratação sem motivo justificado; 

Por até 01 (um) 
ano 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes 
hipóteses: 

d.1) apresentar declaração ou documentação falsa durante a seleção do 
fornecedor ou a execução da contratação; 

d.2) fraudar a seleção do fornecedor ou praticar ato fraudulento na 
execução da contratação; 

d.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

d.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

d.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

d.6) praticar as infrações previstas na tabela da alínea “c” que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e 
contratar. 

2. A Contratada estará sujeita ainda às seguintes penalidades, em face da 
aplicação da Lei nº 13.709/2018 – LGPD: 

I – Advertência; 

II – Multa: 

a) de 8% (oito por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de 
utilização dos dados pessoais para finalidade diversa daquela 
estabelecida para a execução contratual; 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese de 
compartilhamento não autorizado de dados pessoais com terceiros; 

c) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por 
ocorrência e, no caso de reincidência, serão aplicadas em dobro. 

d) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” não excluem a 

responsabilidade das empresas em caso de aplicação das sanções previstas no 

art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma prevista no §4º do art. 42, ambos 

da LGPD. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

4. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por 
escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade 
competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do 
vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 

5. Além dos casos já previstos na tabela 2 a rescisão/extinção da 
contratação também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

CRITÉRIOS E 
PRÁTICAS DE 

SUSTENTABILIDADE 

Além dos critérios de sustentabilidade constantes neste Termo, a Contratada 
deverá atender, no que couber, às demais disposições constantes  da 
Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis da Justiça 
do Trabalho. 

PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS 

As Partes, seus servidores/empregados e seus subcontratados se obrigam 
a adotar no tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, 
as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a 
proteger tais dados de acessos não autorizados ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos 
definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, respeitando os 
princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, 
prevenção e não discriminação, bem como garantir a confidencialidade dos 
dados coletados, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD e em estrita observância aos termos da Resolução Administrativa nº 
130/2021 deste Tribunal. 

Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização prévia da parte “Controladora” 
dos dados. As Informações não poderão ser utilizadas para qualquer 
finalidade além da execução deste instrumento. 

Cada Parte deverá limitar o acesso às Informações a seus funcionários, a 
quem este acesso seja obrigatoriamente necessário ou apropriado para que 
a execução do presente ajuste ocorra de forma adequada. 

O dever de Confidencialidade abrange todas as Informações recebidas pelas 
Partes, de forma oral ou escrita, através de diversos procedimentos de 
comunicação, tais como telefone, fac-símile e mídias digitais, em decorrência 
do sigilo a elas inerentes. 

As Partes não poderão colocar a outra em situação de violação da LGPD. A 
não observância de quaisquer disposições estabelecidas nesta Cláusula 
sujeitará a Parte infratora aos procedimentos judiciais competentes, de 
ordem civil e criminal. 

Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo 
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se 
enquadrarem no disposto no artigo 16, I da LGPD ou por interesse público. 

https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/192701/2021_res0310_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/192701/2021_res0310_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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As obrigações constantes no parágrafo anterior não se aplicarão a qualquer 
informação que deva ser revelada em razão de interesse público ou por 
ordem judicial, nos limites de tal ordem. 

A obrigação de confidencialidade é em caráter irrevogável e irretratável, 
devendo ser observada mesmo após o encerramento do presente ajuste. 

CONSIDERAÇÕES 
GERAIS 

De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas 
de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos 
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 
da área encarregada da licitação. 
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ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL e TELEFONE: 
 

ITEM SUBITEM ESPECIFICAÇÃO* UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 1.1 Troféu “Prêmio TRT-18 de Qualidade” 
– Categoria Excelência 

Troféus no tamanho aproximado de 20 
cm x 18 cm em acrílico cristal de 
espessura 8 mm a 10 mm, com 
personalização em impressão vinil 
espelhado, na cor azul-marinho, com 
sobreposição de acrílico em formato 
globuloso/de gota, espessura de 4 a 5 
mm, com acabamento chanfrado, base 
14 cm X 2 cm, chanfrada/bisotada em 
acrílico. 
 

Unidade 02 R$ R$ 

1.2 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” 
– Categoria Diamante 

Troféus no tamanho aproximado de 20 
cm X 20 cm, em acrílico cristal de 
espessura 8 mm a 10 mm, com 
personalização em impressão vinil 
espelhado, na cor azul, com 
sobreposição de acrílico em formato 
hexagonal, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 cm X 2 
cm, chanfrada/bisotada em acrílico. 
 

Unidade 01 R$ R$ 
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1.3 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” 
– Categoria Ouro 

Troféus no tamanho aproximado de 20 
cm X 20 cm, em acrílico cristal de 
espessura 8 mm a 10 mm, com 
personalização em impressão vinil 
espelhado, na cor ouro, com 
sobreposição de acrílico em formato 
circular, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 16 cm X 2 
cm, chanfrada/bisotada em acrílico. 
 

Unidade 01 R$ R$ 

1.4 Troféu “Prêmio TRT18 de Qualidade” 
– Categoria Prata 

Troféus no tamanho aproximado de 18 
cm X 18 cm, em acrílico cristal de 
espessura 8 mm a 10 mm, com 
personalização em impressão vinil 
espelhado, na cor prata, com 
sobreposição de acrílico em formato 
circular, espessura de 4 a 5 mm, com 
acabamento chanfrado, base 14 cm X 2 
cm, chanfrada/bisotada em acrílico. 
 

Unidade 05 R$ R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

* A arte será fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial. 
 

 
Validade da Proposta: 
 
Dados Bancários: 

 

DECLARO estar ciente e concordar com os prazos e condições estabelecidos no Termo de 
Referência. 

 
 
Local e data: 
 

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO (NEPOTISMO) 

 

 

Em cumprimento ao disposto no subitem 6.3.4.1 do Aviso de Dispensa 

Eletrônica nº xx/2026, a empresa ____________________________________ CNPJ nº 

_____________________, sediada na ______________________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ____________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº_________________ e do CPF _______________, 

DECLARA, que NÃO POSSUI em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 

de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta 

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

 

   
 

 
________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 


